
INDICAÇÃO Nº 
1110
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a Instituição Novo Amanhecer “Guiomar C. A. da Silva”, de Dracena, adquirir um veículo marca VW, modelo kombi.

JUSTIFICATIVA

O município de Dracena localizado na Região Administrativa de Presidente Prudente, na Região de Governo de Dracena, com 43.636 habitantes, classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, fato que evidencia ser um município de baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

A administração municipal não mede esforço para realizar serviços públicos com qualidade, mesmo dispondo de baixos recursos financeiros, mas evidencia a importância dos serviços realizados pelas entidades do Terceiro Setor junto à comunidade. Preocupados com a situação de risco e vulnerabilidade de diversos jovens da comunidade e as dificuldades que enfrentam na busca pelo primeiro emprego, os vereadores Ailton Oscar Lorensetti e Rodrigo Rossetti Parra, buscam, junto a esta Pasta, a liberação de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para o Instituto Novo Amanhecer “Guiomar adquirir um veículo marca VW, modelo Kombi, a ser utilizado no transporte de alunos que buscam aprendizagem, para inserirem-se no mercado.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para poder atender a população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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